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DECRETO LEGISLATIVO Nº 210   
Institui homenagem aos 60 anos do Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação. 

 

 

 
 
 
 

   O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Luiz 
Gonzaga (RS), no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a legislação 
vigente e, tendo em vista o Requerimento do Vereador Enderson Rocha de Morais 
protocolado sob o nº 463/2013, o qual foi aprovado por unanimidade na Sessão 
ordinária do dia 27 de abril de 2013, faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo: 

 

    Art. 1º. É realizada homenagem aos 60 anos do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação, com a entrega do Título de 
Reconhecimento da Sociedade São-luizense. 

   Parágrafo Único. – A homenagem será realizada durante a 
Sessão Ordinária do dia 10 de junho de 2013, às 16:00 horas, no Plenário Vereador 
Hemetério José Vieira, nesta Câmara de Vereadores. 

    Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
publicação. 

 
 

   Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
São Luiz Gonzaga (RS), 05 de junho de 2013. 
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